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LEI Nº 1.224, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio de 2022/2025, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º – Fica instituído o Plano Plurianual, para o quadriênio 2021/2025, em cumprimento ao disposto no artigo 165 da
Constituição Federal.
Art. 2° - O Plano Plurianual apresenta, alinhados aos macro-objetivos, as diretrizes e estratégias estabelecidas no Anexo I, os
Programas de Governo para o período de 2022 a 2025, detalhados no Anexo II, e os Programas de Governo por Órgão
Responsável, contidos no Anexo III.
§ 1° - Os Programas de que trata o caput deste artigo estão estruturados em ações e metas.
§ 2° - Os valores constantes do Plano Plurianual estão expressos com base na projeção das receitas para 2022, no ajustamento
da reta pelo método dos mínimos quadrados e no período de 2023 a 2025, no percentual do Índice de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA) - (3,25%) divulgada pelo Governo Federal.
Art. 3° - Os projetos de lei de Diretrizes Orçamentárias e de Orçamento serão elaborados, a cada ano, de forma compatível
com o Plano Plurianual.
Art. 4° - O Plano Plurianual poderá ser revisto, através de projeto de lei especifico, em função da avaliação de sua execução
que venha a indicar a necessidade de uma reprogramação das metas e custos propostos para o quadriênio.
Art. 5° - A execução ou inclusão de novos programas serão propostos pelo Poder Executivo, por meio de projeto de lei de
revisão do Plano Plurianual ou de projeto de lei específico.
Parágrafo único – Fica, o Poder Executivo, autorizado a modificar a unidade gestora, e a alterar, incluir ou excluir produtos,
respectivas metas das ações do Plano Plurianual, desde que essas modificações contribuam para a realização do objetivo do
programa e não afetem a consistência deste.
Art. 6º – A inclusão, exclusão ou alteração de ações e metas no Plano Plurianual poderão ocorrer por intermédio da lei
orçamentária anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se, ao respectivo programa, as modificações consequentes.
Parágrafo único – De acordo com o disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo fica autorizado a adequar as metas das
ações orçamentárias para compatibilizá-las com as alterações de valor ou com outras modificações efetivadas pelas leis
orçamentárias anuais, ou por leis que alterem o Plano Plurianual.
Art. 7º - O Plano Plurianual trata-se de um instrumento de macro planejamento, desta forma, os valores constantes nos
respectivos anexos são de caráter indicativo, e não vinculativo.
Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Pinheiral - RJ, 1º de dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

LEI Nº 1.225, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021.

Altera a redação do artigo 9º da Lei nº. 1.165, de 09 de dezembro de 2020.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – RJ
Faço saber que a Câmara Municipal de Pinheiral aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - O artigo 9º da Lei nº. 1.165, de 09 de dezembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação.
Art. 9º - O Poder Executivo fica autorizado, conforme dispõe o § 8º do artigo 165 da Constituição Federal, abrir

créditos adicionais suplementares até o montante de 45% (quarenta e cinco por cento) desta Lei.

§ 1º - Abrir créditos suplementares à conta de recursos provenientes de excesso de arrecadação de convênios, não

previsto na receita do orçamento.

§ 2º - Abrir créditos suplementares à conta de recursos provenientes de excesso de arrecadação, considerada a

tendência do exercício.

§ 3º - Excluem-se do limite do caput os créditos adicionais suplementares decorrentes de leis municipais específicas

aprovadas no exercício financeiro.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral - RJ, 1º de dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

LEI Nº 1.226, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021.

Autoriza a Administração Pública Municipal, direta e indireta, a conceder cesta de natal, e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - O Poder Executivo fica autorizado a conceder cesta de natal aos servidores públicos efetivos, contratados e
comissionados, empregados públicos e demais profissionais em atividades na Administração Pública Municipal, direta ou indireta,
independentemente do tipo de vínculo jurídico-administrativo, no valor não superior ao correspondente a 50 URF.
§ 1º - A cesta de natal deve ser concedida por pessoa e não pelo número de matrículas, garantindo que cada agente público
receba somente uma, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e criminal.
§ 2º - A concessão da cesta de natal prevista no “caput” deste artigo é extensiva aos servidores públicos aposentados,
pensionistas e em gozo de benefícios estatuários ou previdenciários, salvo por motivo de afastamento do cônjuge, para tratar de
interesses particulares e os cedidos sem ônus para a municipalidade.
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§ 3º - Para fins de verificação das regras anteriores, é utilizada a folha de pagamento referente
ao mês de outubro de cada ano.
Art. 2º - A cesta de natal deve ser concedida até o dia 24 (vinte e quatro) de dezembro do ano
civil, cabendo as providências necessárias de distribuição, fiscalização e apuração de
responsabilidade a Secretaria Municipal de Administração.
Parágrafo único – Cabe a Secretaria Municipal de Administração a definição dos itens, abertura
do processo de compra, gerência do contrato, fiscalização e demais responsabilidades advindas
da aquisição e distribuição das cestas de natal.
Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correm à conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º - Os demais atos que se fizerem necessários à regulamentação da presente Lei serão
editados através de Decreto.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 13 de Dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETOS

DECRETO Nº 3.149, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021.

Reconhece logradouro público do Município de Pinheiral, com denominação oficial de “Beco
da Comunidade”.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, em
especial, a disposta no artigo 44, inciso XIX, da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO, a Lei nº 1.202, de 16 de agosto de 2021, que autoriza o Prefeito a atribuir
a denominação de Beco da Comunidade ao Beco situado à Rua das Palmeiras, no bairro
Palmeiras;
CONSIDERANDO, a existência física e consolidada da via pública de circulação de pessoas
e veículos interligando residências no bairro Palmeiras do Município de Pinheiral;

RESOLVE

Art. 1º - Fica reconhecido como logradouro público do Município de Pinheiral, com denominação
oficial de “Beco da Comunidade”, a via pública que inicia na interseção com a Rua das Palmeiras,
sentido sudoeste até o seu final, no bairro Palmeiras, com 25m de extensão.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 1º de dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.150, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 88.850,00 (Oitenta
e oito mil e oitocentos e cinquenta reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.165 de 09/12/2020;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA

Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de Adicional Suplementar
até o limite de Adicional Suplementar até o limite de R$ 88.850,00 (Oitenta e oito mil e oitocentos
e cinquenta reais) a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas como
fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 01 de Dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.151, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 231.231,00
(Duzentos e trinta e um mil e duzentos e trinta e um reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.165 de 09/12/2020.
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes.

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 231.231,00 (Duzentos
e trinta e um mil e duzentos e trinta e um reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas como
fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXV - Nº 583 - Pinheiral - RJ, 15 de Dezembro de 20214

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 01 de Dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 3.152, 06 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 91.000,00 (Noventa
e um mil, reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.165 de 09/12/2020, alterada pela Lei nº. 1.225 de 01/12/2021;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 91.000,00 (Noventa
e um mil reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas como
fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 06 de Dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 3.153, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação até o
limite de R$ 1.394.000,00 (Um milhão e trezentos e noventa e quatro mil reais), e dá outras
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.165 de 09/12/2020, alterada pela Lei nº. 1.225 de 01/12/2021;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes.

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 1.394.000,00 (Um
milhão e trezentos e noventa e quatro mil reais), a fim de atender a despesa assim codificada:

Artigo 2º - O recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata este
decreto, será resultante do provável Excesso de Arrecadação da Fonte de Recursos dos Royalties
nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64, conforme a tabela abaixo:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 06 de Dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.154, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação até o
limite de R$ 1.827.700,00 (Hum milhão, oitocentos e vinte e sete mil e setecentos reais), e dá
outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.165 de 09/12/2020, alterada pela Lei nº. 1.225 de 01/12/2021;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
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tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;
DECRETA

Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 1.827.700,00 (Hum
milhão, oitocentos e vinte e sete mil e setecentos reais), a fim de atender as despesas assim
codificadas:

Artigo 2º - O recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata este
decreto, será resultante do provável Excesso de Arrecadação das Fontes de Recursos Próprios
e do FUNDEB, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64, conforme as tabelas
abaixo:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 06 de Dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 3.156, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 2.159,15 (dois mil,
cento e cinquenta e nove reais e quinze centavos) e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.165 de 09/12/2020, alterada pela Lei nº. 1.225 de 01/12/2021;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no total de R$ 2.159,15 (dois mil, cento
e cinquenta e nove reais e quinze centavos), para a suplementação das seguintes dotações do

orçamento da Câmara Municipal:

Art. 2º - Para a cobertura da suplementação das dotações a que se refere o artigo anterior,
serão anuladas, em igual importância, as seguintes dotações do orçamento:
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Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIAS

PORTARIA Nº. 1.318, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5.914, de 13 de outubro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora MARILZA SANTANA DE OLIVEIRA, cujo
período fica estipulado em 02 (dois) meses, com início em 1º/12/2021 e término em 29/01/2022,
exercendo o Cargo de Cozinheira, matrícula sob n° 9462-1, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, referente ao quinquênio 2011/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 1º de dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.319, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas leis nº
1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e 1.184, de 04 de maio de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de dezembro de 2021, VICTÓRIA AGUIAR LIMA DA
SILVA, no Cargo em Comissão de Assessor III, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo CC-08.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 1º de dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.320, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas leis nº
1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e 1.184, de 04 de maio de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 30 de novembro de 2021, LETÍCIA CARELI LEITE
FRANCO CABRAL DE SOUSA, do Cargo em Comissão de Diretor de Departamento de
Nutrição Escolar, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 1º de dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.321, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021

Cede servidora LETÍCIA CARELI LEITE FRANCO CABRAL DE SOUSA a Prefeitura
Municipal de Volta Redonda, e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o que consta no Ofício nº. 838/21, de 28 de setembro de 2021, da lavra do
Sr. Antonio Francisco Neto, Prefeito do Município de Volta Redonda, o qual está capeado pelo
Processo Administrativo PMP nº. 4.862, de 23 de agosto de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Ceder à Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a partir de 1º de dezembro de 2021,
a servidora LETÍCIA CARELI LEITE FRANCO CABRAL DE SOUSA, exercendo o
cargo do quadro dos efetivos, de Nutricionista, com a matrícula sob o nº. 09430-8, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, cuja cessão é com ônus de vencimentos, direitos e vantagens
para aquele ente federado, observando as seguintes definições legais:
I – o desconto da Previdência da funcionária é de 14% (quatorze por cento) e o do empregador
é de 17,9% (dezessete ponto nove por cento), os quais deverão ser depositados até o dia 10
(dez) do mês seguinte, na CC 0263-5, da Agência 7970 do Banco Itaú, a favor do Fundo de
Previdência Social do Município de Pinheiral, com o CNPJ sob o nº 05.507.038/0001-79;
II – o período de cessão do servidor fica estabelecido até o dia 31 de dezembro de 2024 ou,
dentro do prazo aqui estabelecido, assim que aquele Poder Executivo Municipal resolva devolve-
lo aos quadros desta Prefeitura.
Art. 2º - Cabe ao órgão cedido observar que o servidor deve cumprir o horário do cargo a ser
exercido, e que sua folha de ponto deve ser enviada ao Departamento de Recursos Humanos
da Prefeitura de Pinheiral, para a efetiva constatação dos dias trabalhados, e formulada entre
o dia 16 ao dia 15 do mês seguinte.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 1º de dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.322, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 529, de 23 de dezembro de 2009 (art. 36 § 3º);
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 6.741, de 30 de novembro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença gestação à servidora JOZANE APARECIDA RODRIGUES,
matrícula sob o nº 9659-4, ocupando o cargo de Merendeira, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, com início em 22/11/2021 e término em 21/03/
2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 1º de dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.323, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 529, de 23 de dezembro de 2009 (art. 36 § 3º);
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 6.742, de 30 de novembro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença gestação à servidora LAYANE NARA DA SILVA E SILVA matrícula
sob o nº 9637-7, ocupando o cargo de Auxiliar de Creche, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, com início em 27/11/2021 e término em 26/03/
2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 1º de dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.324, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 529, de 23 de dezembro de 2009 (art. 36 § 3º);
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 6.722, de 29 de novembro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença gestação da servidora GEOVANA SACCHETTI LOURENÇO
ALVES, matrícula sob o nº 9660-3, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de
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14 (quatorze) dias, com início em 22/11/2021 e término em 05/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 1º de dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.325, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2.056, de 25 de abril de 2019;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação, a contar de 14/11/2021 e término em 12/05/2022, da servidora
ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA MARCHI, matrícula sob o nº 9175-2, na função de
Agente Auxiliar de Serviços Municipais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 1º de dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.326, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições; e,
CONSIDERANDO os termos do artigo 144 e do artigo 137 da Lei 187, de 30 de dezembro de
2002, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Pinheiral, e dá outras
providências;
CONSIDERANDO os fatos transcritos nos autos do Processo Administrativo nº 5.574, de 24
de setembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Criar Comissão de Sindicância e designar, como sindicantes, os servidores públicos
municipais abaixo relacionados, cujo objetivo é o de apurar os fatos mencionados no referido
processo, cuja Comissão fica assim constituída:
I – MIRIAN REGINA MORAES MÁXIMO, com a matrícula sob o nº 9206-8, ocupando o
cargo de Pedagogo, lotada na Secretaria Municipal de Educação;
II – LUCIANA LÁZARO ANTÔNIO, com a matrícula sob o n° 9186-2, ocupando o cargo de
Agente Auxiliar de Serviços Municipais, lotada na Secretaria Municipal de Educação;
III – CRISTIANE DE AZEVEDO PORTUGAL, com a matrícula sob o n° 9204-6, ocupando
o cargo de Auxiliar de Secretaria, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Os servidores designados se nortearão de acordo com o que determinam os artigos da
Lei nº. 187, de 30 de dezembro de 2002, apresentando relatório circunstanciado no prazo de 30
(trinta) dias.
Art. 3º - A Comissão será presidida conforme estabelece o Art. 150 da Lei nº 187, de 30 de
dezembro de 2002.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 1º de dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.327, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições; e,
CONSIDERANDO os termos do artigo 144 e do artigo 137 da Lei 187, de 30 de dezembro de
2002, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Pinheiral, e dá outras
providências;
CONSIDERANDO os fatos transcritos nos autos do Processo Administrativo nº 5.193, de 03
de setembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Criar Comissão de Sindicância e designar, como sindicantes, os servidores públicos
municipais abaixo relacionados, cujo objetivo é o de apurar os fatos mencionados no referido
processo, cuja Comissão fica assim constituída:
I – MIRIAN REGINA MORAES MÁXIMO, com a matrícula sob o nº 9206-8, ocupando o
cargo de Pedagogo, lotada na Secretaria Municipal de Educação;
II – LUCIANA LÁZARO ANTÔNIO, com a matrícula sob o n° 9186-2, ocupando o cargo de
Agente Auxiliar de Serviços Municipais, lotada na Secretaria Municipal de Educação;
III – CRISTIANE DE AZEVEDO PORTUGAL, com a matrícula sob o n° 9204-6, ocupando
o cargo de Auxiliar de Secretaria, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Os servidores designados se nortearão de acordo com o que determinam os artigos da
Lei nº. 187, de 30 de dezembro de 2002, apresentando relatório circunstanciado no prazo de 30

(trinta) dias.
Art. 3º - A Comissão será presidida conforme estabelece o Art. 150 da Lei nº 187, de 30 de
dezembro de 2002.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 1º de dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.328, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5.535, de 23 de setembro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio ao servidor JONATHAN FERREIRA PILES, cujo período
fica estipulado em 03 (três) meses, com início em 06/12/2021 e término em 05/03/2022, exercendo
o Cargo de Vigia, matrícula sob n° 9423-4, lotado na Secretaria Municipal de Educação, referente
ao quinquênio 2011/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 06 de dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.329, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 6.798, de 02 de dezembro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de 02 de dezembro de 2021, CRISTIANA MARIA
SILVA MORAES, do Cargo Efetivo de Merendeira, com lotação na Secretaria Municipal de
Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 06 de dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.330, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 6.822, de 03 de dezembro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de 03 de dezembro de 2021, ANDRÉA DA MATA
MORAES ABRANTES, do Cargo Efetivo de Pedagogo, com lotação na Secretaria Municipal
de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 06 de dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.331, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República
Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do Concurso, homologado através do Decreto nº 2.713, de 06
de setembro de 2019, publicado no Informativo Oficial do Município de Pinheiral nº 527, de 13
de setembro de 2019; prorrogado através do Decreto nº 3.093, de 03 de setembro de 2021,
publicado no Informativo Oficial do Município de Pinheiral, nº 577, de 15 de setembro de 2021;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos dos Profissionais da Educação da Rede Pública do Município de
Pinheiral;



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXV - Nº 583 - Pinheiral - RJ, 15 de Dezembro de 20218
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 6.686, de 26 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear a partir de 1º de dezembro
de 2021, pelo Regime Estatutário, NATIELY
FORMAGGINI DE OLIVEIRA
DORNAS, aprovada no Concurso Público -
Edital nº 01/2019, realizado em 14 de julho de
2019, para exercer o cargo público efetivo de
PROFESSOR II - MATEMÁTICA,
lotado na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 06 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.332, DE 06 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO  o resultado do
Concurso Público – Edital 001/2018,
homologado através do Decreto nº 2.524, de
11 de maio de 2018, publicado no Informativo
Oficial do Município de Pinheiral nº 495, de
15 de maio de 2018, prorrogado através do
Decreto nº 2.832, de 30 de abril de 2020,
publicado no Informativo Oficial do Município
de Pinheiral, nº 545, de 29 de maio de 2020;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 6.796, de 02 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 1º de dezembro
de 2021, pelo Regime Estatutário,
THATYANA DE SOUZA OLIVEIRA,
aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/
2018, realizado em 15 de abril de 2018, para
exercer o cargo público efetivo de Agente
Auxiliar de Serviços Municipais, lotada na
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 06 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.333, DE 06 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e
1.184, de 04 de maio de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de
dezembro de 2021, THATIANE FELICIANO
FERREIRA, no Cargo em Comissão de
Supervisor de Enfermagem, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, atribuindo-lhe

a gratificação sob o símbolo CC-05.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 06 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.334, DE 06 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e
1.184, de 04 de maio de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 1º de
dezembro de 2021, ANNA CAROLINY DOS
SANTOS, do Cargo em Comissão de
Assessor III, com lotação na Secretaria
Municipal de Finanças.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 06 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.335, DE 06 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e
1.184, de 04 de maio de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de
dezembro de 2021, RAIANE DA SILVA
AFONSO, no Cargo em Comissão de
Assessor III, lotada na Secretaria Municipal
de Finanças, atribuindo-lhe a gratificação sob
o símbolo CC-08.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 06 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.336, DE 06 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e
1.184, de 04 de maio de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de
dezembro de 2021, ANNA CAROLINY DOS
SANTOS, no Cargo em Comissão de
Assessor III, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, atribuindo-lhe a gratificação sob o

símbolo CC-08.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 06 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.337, DE 06 DE
DEZEMBRO DE 2021

Constitui e designa membros para compor a
Comissão Especial de Licitação na Secretaria
Municipal de Educação, e determina outras
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL, no uso das suas atribuições
regulamentares e,
CONSIDERANDO a necessidade de se
criar Comissão Especial de Licitação para
realizar os procedimentos de recebimento,
análise e julgamento dos documentos e
propostas pertinentes à Licitação na
modalidade de Chamada Pública, codificada
como CP nº. 001/2022, com o objetivo de obter
oferta de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar e/ou do Empreendedor Familiar Rural
para Alimentação Escolar, durante o período
letivo 2022;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 6.856, de 06 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Constituir a Comissão Especial de
Licitação na Secretaria Municipal de
Educação, e designar os seguintes servidores
para compô-la:
I – Presidente: Fernando Antônio Cabral de
Sousa Júnior, com a matrícula sob o nº 9382-
1, exercendo o Cargo de Secretário Municipal
de Educação;
II – Membro: Jéssica Amorim Pereira
Fonseca, com a matrícula sob o nº. 9583-8,
exercendo o Cargo de Diretor de
Departamento de Convênios e Programas;
III – Membro: Carolina Santana de Sousa, com
a matrícula sob o nº. 9431-2, exercendo o
cargo de Nutricionista;
IV – Membro: Ricardo Berçot, com a
matrícula sob o nº 9675-3, exercendo o Cargo
de Assessor I;
V – Membro: Reginaldo Marques da Silva,
com a matrícula sob o nº 9662-2, exercendo o
cargo de Assessor III;
VI – Membro: Afonso Batista de Souza
Sobrinho, com a matrícula sob o nº 9626-0,
exercendo o Cargo de Assessor III;
VII – Membro: Michel Rodrigues da Silva,
com a matrícula sob o nº 9379-0, membro do
Conselho Municipal de Alimentação Escolar
(CAE);
VIII – Membro: Rachel da Silva Oliveira, com
a matrícula sob o nº 9677-9, exercendo o Cargo
de Nutricionista;
Art. 2º - A Comissão ora constituída terá, por
secretária, a servidora do quadro efetivo,
Carolina Santana de Sousa, com a matrícula
sob o nº 9431-2, exercendo o Cargo de
Nutricionista;
Art. 3º - Compete à Comissão Especial de
Licitação da Secretaria Municipal de
Educação, executar as atribuições dos

procedimentos licitatórios objeto da licitação
pertinente ao Edital de Chamada Pública nº.
001/2022, com estrita observação do inciso
XVI do Art. 6º, bem como, do Art. 51 da Lei
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993.
Art. 4º - As normas, os procedimentos
complementares, as dúvidas surgidas, a análise
e o julgamento de recursos serão definidos
pela Presidente da Comissão Especial de
Licitação da Secretaria Municipal de
Educação.
Art. 5° - Revogam-se as disposições em
contrário.
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.
Art. 7º - Publique-se, registre-se e cumpra-
se.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 06 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.338, DE 06 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 6.858, de 06 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde ao funcionário ROBSON LUIZ
CORREA DE SOUZA, matrícula sob nº 9687-
1, ocupando o cargo de Assessor III, lotado
na Secretaria Municipal de Educação, pelo
prazo de 15 (quinze) dias, com início em 26/
11/2021 e término em 10/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 06 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.339, DE 06 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 6.858, de 06 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária MARLI DA SILVA
ALVES MARIA, matrícula sob nº 9485-0,
ocupando o cargo de Merendeira, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 05 (cinco) dias, com início em 29/11/2021
e término em 03/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 06 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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PORTARIA Nº. 1.340, DE 06 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.858, de 06 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde ao funcionário FABRÍCIO
VARGAS ALEIXO, matrícula sob nº 9535-0,
ocupando o cargo de Agente Auxiliar de
Trânsito, lotado na Secretaria Municipal de
Serviços Públicos, pelo prazo de 60 (sessenta)
dias, com início em 24/11/2021 e término em
22/01/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 06 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.341, DE 06 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.858, de 06 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária LUANA DE
OLIVEIRA GUIMARÃES, matrícula sob nº
9387-1, ocupando o cargo de Professor II,
lotado na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 04 (quatro) dias, com início em
26/11/2021 e término em 29/11/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 06 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.342, DE 06 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.858, de 06 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária HELEM ALMEIDA
DE SOUZA CHIARELI, matrícula sob nº
9422-0, ocupando o cargo de Professor I,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 09 (nove) dias, com início em
25/11/2021 e término em 03/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 06 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.343, DE 06 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.858, de 06 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária MANOELE
APOSTOLICO POCIDONIO, matrícula sob
nº 9514-7, ocupando o cargo de Inspetor de
Alunos, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 05 (cinco) dias, com
início em 22/11/2021 e término em 26/11/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 06 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.344, DE 06 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 187,
de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.508, de 19 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder readaptação, a contar de
07/12/2021 e término em 04/06/2022, da
servidora EDUARDA FARIA DE OLIVEI-
RA, matrícula sob o nº 9408-9, na função de
Auxiliar de Secretaria, lotada na Secretaria
Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 06 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.345, DE 06 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.858, de 06 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento
de saúde da funcionária GLAUCIA

GERMANO AUGUSTO, matrícula sob nº
9394-5, ocupando o cargo de Professor I,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, com
início em 12/12/2021 e término em 10/04/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 06 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.346, DE 06 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.858, de 06 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento
de saúde do funcionário ALEX DE SOUZA
LIMA, matrícula sob nº 9421-6, ocupando o
cargo de Professor II, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 15
(quinze) dias, com início em 09/12/2021 e
término em 23/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 06 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.347, DE 06 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.858, de 06 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento
de saúde do funcionário ROGÉRIO DE
SOUZA SANTOS, matrícula sob nº 9180-7,
ocupando o cargo de Agente Auxiliar de
Serviços Municipais, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 90
(noventa) dias, com início em 29/12/2021 e
término em 28/03/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 06 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.348, DE 06 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.858, de 06 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento
de saúde da funcionária APARECIDA
DILCILENE LOPES GUEDES, matrícula
sob nº 9285-0, ocupando o cargo de
Merendeira, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, pelo prazo de 120 (cento e
vinte) dias, com início em 16/11/2021 e término
em 15/03/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 06 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.349, DE 06 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.858, de 06 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento
de saúde da funcionária ELZA MARIA
FERREIRA JARDIM, matrícula sob nº 9478-
9, ocupando o cargo de Agente Auxiliar de
Saúde, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, pelo prazo de 31 (trinta e um) dias,
com início em 1º/12/2021 e término em 31/12/
2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 06 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.350, DE 09 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.863, de 06 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença a servidora ANA
PAULA DE ALMEIDA RIBEIRO, matrícula
sob o nº 9450-2, ocupando o Cargo de Auxiliar
de Creche, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 17 (dezessete) dias,
com início em 22/11/2021 e término em 08/
12/2021, para acompanhar sua mãe que se
encontra em tratamento de saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
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EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.351, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 6.862, de 06 de dezembro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença a servidora SANDRA CRISTINA BOMFIM NOGUEIRA, matrícula
sob o nº 9387-3, ocupando o Cargo de Professor II, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 20 (vinte) dias, com início em 23/11/2021 e término em 12/12/2021, para acompanhar
seu filho que se encontra em tratamento de saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.352, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 529, de 23 de dezembro de 2009 (art. 36 § 3º);
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 6.861, de 06 de dezembro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença gestação da servidora EUNICE APARECIDA SAMPAIO DE
OLIVEIRA, matrícula sob o nº 9693-8, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo
prazo de 14 (quatorze) dias, com início em 03/12/2021 e término em 16/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.353, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 529, de 23 de dezembro de 2009 (art. 36 § 3º);
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 6.860, de 06 de dezembro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença gestação da servidora KEILA DORNELAS DA SILVA GOMES,
matrícula sob o nº 9640-6, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 14
(quatorze) dias, com início em 30/11/2021 e término em 13/11/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.354, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 6.416, de 11 de novembro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora HELOISA HELENA JULIANO, cujo período
fica estipulado em 06 (seis) meses, com início em 10/12/2021 e término em 07/06/2022, exercendo
o Cargo de Professor I, matrícula sob n° 1992-4, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
referente aos quinquênios 1997/2002 e 2012/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.355, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 529, de 23 de dezembro de 2009 (art. 36 § 3º);
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 6.897, de 09 de dezembro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença gestação à servidora CAROLINNE DE CARVALHO LIMA,
matrícula sob o nº 9480-5, ocupando o cargo de Agente de Recepção, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, com início em 24/11/2021 e término
em 23/03/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.356, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

Concede estabilidade aos servidores aprovados no Estágio Probatório para provimento dos
Cargos Efetivos da Prefeitura do Município de Pinheiral, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002 que dispõe sobre o
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Pinheiral e dá outras providências, bem como,
os da Lei nº 274, de 19 de fevereiro de 2004 que cria o Plano de Cargos dos Servidores do
Poder Executivo Municipal, e dá outras providências, e os do Decreto nº 1106, de 9 de abril de
2009 que dispõe sobre o cumprimento do Estágio Probatório de servidor público civil ocupante
de cargo de provimento efetivo da administração direta, das autarquias e das fundações públicas
do Município de Pinheiral, e dá outras providências;
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 6.923, de 10 de dezembro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder a contar de DEZEMBRO de 2021, estabilidade aos servidores abaixo
relacionados, admitidos em decorrência da aprovação do Concurso Público Edital nº 01/2018, e
aprovados no Estágio Probatório para o provimento dos Cargos Efetivos da Prefeitura do
Município de Pinheiral, constantes das tabelas da Lei nº 274, de 19 de fevereiro de 2004:

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 15 de dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.357, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 6.007, de 27 de outubro de
2017;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação na função de Inspetor de Alunos, a contar de 13/12/2021 e o
término em 10/06/2022, da servidora FABIANA PASCHOAL CAITANO CALDEIRA,
matrícula sob o nº 9536-0, exercendo o cargo de Agente Auxiliar de Trânsito, lotada na Secretaria
Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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A fim de darmos mais um passo em direção à consolidação de um modelo de administração tributária eficiente, modernizada e reflexo das
transformações da sociedade, divulgamos o primeiro Plano Anual de Fiscalização da Secretaria de Finanças do Município de Pinheiral.

A ideia é divulgar o documento no início de cada exercício, prevendo as principais ações a serem desencadeadas, de modo a garantir
transparência e controle pelo cidadão dos atos a serem prestados pela Administração, e evidenciar o planejamento da fiscalização que objetiva
garantir a arrecadação necessária ao funcionamento do Estado. Além disso, o Plano Anual de Fiscalização também vai destacar os resultados
obtidos no ano anterior.

Importante lembrar que a construção de uma cultura de mudança na relação entre Fisco e contribuinte vem sendo institucionalizada
desde o início da administração atual. De lá para cá, com muito esforço e ações pautadas pela transparência, responsividade e confiança,
nossa administração tributária obteve importantes ganhos, tais como: Implantação da Nota Fiscal Eletrônica, Livro eletrônico, Alvará On-line,
Convênio com o Tribunal de Justiça para execução dos débitos de Dívida Ativa, Guia On-Line de Recolhimento Municipal.

Apesar de todas as dificuldades encontradas pelos município de pequeno porte e carente de recursos, temos avançado, enfrentando
crises econômicas e recentemente a pandima viral da COVID-19, reiterando o compromisso com a Administração Pùblica, com o Contribuinte e
com a Coisa Pública.

Wanderson Siqueira de Castro
Secretário Municipal de Finanças de Pinheiral
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I - APRESENTAÇÃO

O presente instrumento tem por finalidade obter o planejamento anual de toda fiscalização realizada pelo setor tributário da Secretaria de
Fiananças do Município de Pinheiral/RJ, bem como o levantamento estatístico dos valores a serem arrecadados no ano de 2022.

II - RESULTADOS ESTATÍSTICOS

O resultado financeiro proveniente do trabalho de fiscalização vem crescendo expressivamente. Comparando o ano de 2019 e 2020 a cobrança de ISS sobre
Projetos de construção de unidades mobiliárias cresceu 8,19%. No ano de 2020 havia 10.741 imóveis, evolução de 1,04% em comparação ao exercício de
2019. Já trantando de empresas e autônomos no ano de 2019 havia 2.868 enquanto em 2020 passou a 2.933. Mesmo com a situação de pandemia, houve a
intensificação dos procedimentos de cobrnaça e transferência de imóveis, com isso a arrecadação do ITBI, cresceu 30,72% em relação ao exercício anterior.
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III - PLANEJAMENTO PARA 2022

1. Implementação de ferramentas

1.1 DECRED - Declaração de Operações com Cartão
de Crédito

Estabelecer convênio entre a Secretaria de Fazenda
do Estado do Rio de Janeiro e a Secretaria Municipal de Fi-
nanças de Pinheiral (SEMF) para ter acesso a toda movimen-
tação de cartão de crédito e débito realizados pelas pessoas
jurídicas estabelecidas no município de Pinheiral.

Nesse sentido, os dados repassados pelas administra-
doras de cartões compreenddendo tanto os “pagamentos” (des-
pesas) quanto os “recebimentos” (receitas) das pessoas jurí-
dicas serão acompanhados pela Fiscalização Municipal. A partir
dessas informações, a Receita Municipal cruzará automatica-
mente o faturamento declarado com a receita recebida via
cartão de crédito/débito e, assim, o Imposto sobre Serviços -
ISS oriundo das receitas omitidas serálançado pelos fiscais
com os acréscimos moratórios e multa de ofício.

1.2 Convênios RFB
Convênios com a Secretaria da Receita Federal per-

mitirão o acesso a sistemas e dados  importantes no combate
à sonegação fiscal, tais como:

1.2.1 Livro Eletrônico
A Escrituração Contábil Digital (ECD) tem por objeti-

vo a substituição da escrituração em papel pela escrituração
transmitida via arquivo, ou seja, corresponde à obrigação de
transmitir, em versão digital, os principais livros contábeis de
interesse da fiscalização.

Com efeito, o acesso direto a esses dados permitirá o
aperfeiçoamento dos procedimentos fiscais, bem como dos
processos de seleção e malha fiscal.

1.3 Sistema E-Fly Notas
No ano de 2011, a Secretaria Municipal de Finanças

de Pinheiral (SMF) regulamentou o sistema de emissão de
nota fiscal eletrônica através do decreto nº 1515 de 17 de
Outubro de 2011, contratou o serviço da Empresa Custom Sis-
temas que já prestava serviço de controle da arrecadação e
lançamentos. A medida teve como objetivo manter atualizadas
as ferramentas de gestão do Imposto Sobre Serviços de Qual-
quer Natureza (ISS) e facilitar o acesso dos contribuintes aos
dados por meio de uma ferramenta mais ágil, intuitiva e segu-
ra.

Nessa linha, o sistema tem a finalidade de utilização
de ferramentas que automatizam a detecção  de diversas irre-
gularidades, notadamente as relativas aos contribuintes
optantes pelo regime do Simples Nacional, o que possibilitou o
aprimoramento das malhas fiscais.

2. Maiores Contribuintes
Em 2021, foi apurado o relatório dos maiores Contri-

buintes, que tem como objetivo a análise do comportamento
econômico-tributário dos contribuintes de maior potencial tri-
butário, por meio do monitoramento da arrecadação dos tribu-
tos municipais, da análise de setores e grupos econômicos e
da gestão para o tratamento prioritário relativo ao passivo tri-
butário.

Dessa forma, foram selecionados 50 prestadores e
tomadores de serviços que representam aproximadamente
3,86% do total de contribuintes autorizados a emitir NFSe, sendo
responsáveis por aproximadamente 90-95% da arrecadação
do Imposto sobre Serviços exigível no município - próprio e
retido de terceiros. Em relação ao IPTU, por seu turno, foram
selecionados alguns contribuintes, levando em consideração o
potencial de arrecadação em função, principalmente, da quan-
tidade de imóveis e do seu valor venal.

Para o tratamento prioritário do passivo tributário, iden-
tificamos os contribuintes que acumulam débitos tributários
com o município em montante igual ou superior a R$ 10.000,00
( dez mil mil reais).

. Para 2022
Para assegurar o alcance das metas de arrecadação

previstas para o próximo exercício, serão adotadas ações es-

pecíficas, possibilitando que a Secretaria de Finanças esteja
mais próxima da ocorrência do fato gerador (sobretudo do
ISS), visando a aumentar a presença fiscal  e a percepção do
risco por parte do contribuinte, tendo por objetivo o cumpri-
mento espontâneo das obrigações tributárias. Os contribuin-
tes serão devidamente notificados que estarão sob
monitoramento especial e constante, bem como a respeito da
existência e atribuições desta fiscalização.

Para tanto, o setor especializado tratará informações
internas e externas dos contribuintes de maior potencial tribu-
tário, fazendo uso inclusive de malhas fiscais, com o intuito de
identificar inconformidades. Os contribuintes serão formalmen-
te comunicados, sendo-lhes fornecida a oportunidade de con-
traditório e ampla defesa, bem como de regularização da sua
situação fiscal. As ações terão duas frentes: garantir a manu-
tenção dos níveis de arrecadações e recuperar créditos tribu-
tários em aberto.

3. Plano Periódigo de Fiscalização e Revisão de Benefí-
cios Fiscais

Com o objetivo de revisar e fiscalizar sistematicamente
os benefícios fiscais concedidos pela Prefeitura Municipal de
Pinheiral, foi criado o Plano Periódico de Fiscalização e Revi-
são de Benefícios Fiscais, que estabelece regras que permiti-
rão a análise e seleção de beneficiários para fiscalização e
verificação dos requisitos de enquadramento previstos na le-
gislação.

3.1 Fiscalição Orientadora
Em 2022 será implantada a fiscalização orientadora

no setor da Secretaria de Educação, com objetivo de orientar/
informar a importância dos Impostos arrecadados pelo Muni-
cípio. As Ações têm o objetivo de combater a sonegação que
ocorre, principalmente, por meio de subfaturamento e da não
emissão de notas fiscais.

4. Principais setores que serão objetos de fiscalização
em 2022

4.1 Serviços de cuidados pessoais, estética e atividades
físicas congêneres

Apuração dos serviços prestados e tomados por parte
destes profisssionais para analisar as disparidades entre o vo-
lume de emissão de notas fiscais e os recebimentos via car-
tões de crédito e débito.

4.2 Serviços técnicos em edificações, eletrônica,
eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congêne-
res, e serviços de desenhos técnicos. Serviços relati-
vos a bens de terceiros

Com a finalidade de aumentar a percepção de risco
nas operações do setor, serão realizadas ações de fiscalização
para aqueles contribuintes que atuam de forma intencional para
sonegar, bem como para os contribuintes que apresentem in-
dícios de erros no cumprimento da obrigação tributária.

4.3 Contribuintes dos demais setores, respeitando cri-
térios técnicos de seleção

Sem prejuízo às fiscalizações setoriais, as malhas fis-
cais serão estendidas a todos os contribuintes, prestadores de
serviços ou responsáveis e fiscalizações individuais serão rea-
lizadas respeitando critérios técnicos de seleção.

4.4 Profissionais Autônomos e estabelecidos da área da
saúde (Dentistas, Médicos, Clínicas e afins)

Com a finalidade de aumentar a percepção de risco
nas operações do setor, serão realizadas ações de fiscalização
para aqueles contribuintes que atuam de forma intencional para
sonegar, bem como para os contribuintes que apresentem in-
dícios de erros no cumprimento da obrigação tributária.

As malhas fiscais serão estendidas a todos os contri-
buintes, prestadores de serviços ou responsáveis, e fiscaliza-
ções individuais serão realizadas respeitando critérios técni-
cos de seleção.

Apuração dos serviços prestados e tomados por parte
destes profisssionais para analisar as disparidades entre o vo-
lume de emissão de notas fiscais e os recebimentos via car-
tões de crédito e débito.
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